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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO CAIXA 

3 REGIÃO 	 - -- 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

/2 	

DE 

pi-- '0-4 
r JCJ-GOIÂNIA 

RECLAMANTE: 

Endereço 2raç.a  Laraear,

Sotor Jaà. 

TRAMITAÇÃO 

05/07/82 ds 09,20 

r 	 ADVOGADO: i.arcofldes ?. de ezotc 
Endereço 

 

RECLAMADO: 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJ E T O 

AUTUAÇÃO 

Aos 03 	). ......................... dias do mês de 	. 

do ano de mil novecentos eteta ....., na Secretaria 

da ..Junta de Conciliação e Ju1gmento de 0fl-Go, 

autuo a reclamação que segue, com - - documentos. 

Eu, 	.......................................................... Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA -2-4 
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SIndicato dos C:,~regadoe4 em €itabetecímento 'Banccírío€4 

t%* N ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

EXIIO. SR, DR, JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE C0NCILIAÇXO E JULGA 

?4ENTO DE G0IÂNIG0. 

JUST DO TRABAUtO 

DIST. 
	 RECEEflD 

lp 

e 
O reclamante foi admitido pelo reclam 

medo em 10 de julho de 1981 9  optou pelo FGTS e demitido sem ju1 

te cause em 10 de março de 1982. 

Do inicio ao trmino do contrato de 

trabalho exerceu o cargo de 	1riturrio • percebeu os seguin' 

tes 0a14riono. 

	

10,07.81 a 31,08,1 	 11.500900 

	

10,09,81 a 28,02.82 	 13.106 9 54 

	

01.03.82 a 10.03,82 	 25.164,00 

3 Sujeito a uma jornada diria de seis' 

horas (CLT/ÀRT,224), d*ranta a vigncia do contrato trabalhou ' 

no hor&rio das 8 9 00 &s 18 9 15 he, com intervalo de 2,00 horas na 

Cx. Posta', 210 - End. Telegráfico DEFENSOR - Rua 4 n.° 987 - Ed. 28 de Agosto - Telefones 225.4260 e 225-4328 - Goiânia - Goiás 

Mod. 1184 

ri 
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9 	Síndicatc, do €mpregadoe em €c1aheIecímento4 'Banccfríoei 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURIDICO 

ra refeição ( 8h15in. por dia). Embor& conainaaae em folha' 

jornada da 8,00 horas, 

4 Durante o período trabalhado o recla 

ado pagoi horas extras (7 e 8a horas) sem  o  cputo doa ra 

pousos r.suneradoa, tal coio se w dos Inclusos coprovantes' 

de pagamento.cod.31. 

6~ Face ao exposto, com fundaseuto na C. 

L,T,, prejulgado 52, sentença norative a demais diapoeiçaa' 

legais aplivaia&% eap&eie, ?!!A 

HORAS 	5 

10,07,81 a 3108,8191$ 11.3009 00 100 hs.extrast 8,840, 

01.0981, a 28.02.81a/t 13,106 9 54 	48 ha,extraat 58,464 9  

01,03,82  a 10,03.82..91 	25,164 9 00 020 ha,extras,e$ 6.452 9  

TNCIDtNCTAS DAS HORAS EXTRAS (58/por a)SO8RE 

5U/T0TAL. 	.. , 	126,261 9 5 

Menos ba.extras pagas pelo recdo.no período, 

conf, coprovantea de pagto e recibo resciario.21.724,1 

T O T A L 	 104.5379 

e Honorarios p/o Sndicato aaaistentee 	e, e e e*.. e e 

— 	 CA 'a .-i 	not,s - TIpfnns 225.4260 e 225-4328 - Goiânia - Goiás 
Cx. Postal. 210 - End. TeIegrticO Utt-INUn - nud t ii. -  

Mod. 1184 

. 
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Sindicaic düe €mpregadce em €ei1aL;cIecímento.i 'Bancários 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

74. Para tanto, requer a Y Exa. 1  qie aa 

digna determinar a notificaço do reclasado para coparaCer 

- . Teroa em qe proteatando pala produ 

ço d 	dai: 	provas pe,rwitida2 em direito e dando a caua 

o 
	 o valor d 	*.lOk537?.3 (cento e quatro wíl l, qinhantoa a 

trinta e aete cruze.irda -'trinta éq1atr0 centavoa), 

P. d.ferioento 

Goinia, 26 de abril da 1982. 

'. .................................. 
!LI. 	Carco;:d5j; 	e 	?zeizde 

Asgessor Jurdco Sid. Bancários 
OAB-GO 2032 - CPF 095550131-87 

Cx. Postal. 210 - End. Telegráfico DEFENSOF - Flua 4 n.° ti/ - t0. zts ae MgosT.o - IeIeIurits LLL)'+LUJ 

Mcd. 1184 
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uU2Nír..: RMLPH WESLEI ULH0Z DL LLflJILRM, brasileiro, soltei 
ro, bancri, residente e domiciliado nesta Capital, 	Praças 

aracan, da. 	-* Lte. "5'-Setor Ja. 

(JUT6hCL)U: jo m- LlItJ do ttddo de Cois, os doutores U.AYLTLN AN 
CHIEi 	 HLILLr MLVL. L). 	LHM, 	bNLES -EEIN 	DE 

a ATLNI0 LVL FEHRLI1 	brasileiros, o primeiro co 
5ado e os i1timo solteiros, advogados inscritos na Ü8-GL, 
500 os numsros l92, 1183 1  2022 e 2124, respectivamente, 	na 
Cualiooae c OCJVOJ dos do bindicdtO dos Lrnpregados em Estabe- 
lacjrn3fltos Cancrics no Lst3do de Cois, eStablecjdo a 	ua 

LaLrO, n 

mbit.a_doji.st.rito_Fedea1, os coutores JÜSÊ io- 
e fI 	LI1, 	iIL1NLj 	brasileiros, casa 

dos, odvoaoos inscritos na udJ-UF, sob os números 943 e 92911 

advoydos daCU1LC — Confederaço Nacional' 
dos raballiadore n33 Lprsas de Crdito, estabelecida 	no 
Ldicio 1sral inheiro, 5 andar, cii, drasília (Or), ÜUTOH-
dNU-LH._. 	02 

'-LL:-c: ueral3 para o coro e os tspeciais para transgr, desis 
acoroar 4  rccarer e dor quitaço, rirmar compromisso, ad-

judicr uens em praça ou lei1o 9  promover • acompanhar 	aço 
trabalhLt ue in1erese do(a) outorqante a ser interposta em 
Ce,or dota) WNCÜ 8A5ILLIRÜ DE DESCONTOS SiM, agencia, 

sita 'a Av. Cois esquina c/Mv. Mnhanguera, n 0  547, Pça bandei 

rante-Coia.nia-Go. 

íacult.a1ries, 	nda, a atuaço em COflJLnt.o ou isoladamerite a 

a 	c 5uustabejcinmto dos poeIes ij.critos, com ou sem ressal- 
Va, na pessoa de outro advogado. 

r1 	r 	stante 
t'ro; é'u fé. 

.. 

Cohi(Uo), 24 oe 

A AL ­ H JESLLI UEIR 

r 
deste car- 

março 	de 198 2 

DE üLIJLIFA 

ÇfldeSouZaFraUSifl0 Pereira • Jab. 

o 

q. 



, Ri, 	SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

DIVISÃO DE PROTEÇÃO DO TRABALHO 

ATESTADO DE SITUAÇÃO ECONÔMICA 

Atendendo a requerimento do interessado, protocolizado nesta Delegacia 

sob o n.°DRT 1 112  1521/82 , e para fins de obtenção da assistência judiciária, junto á 

Justiça do Trabalho, atesto, com base no que dispõe o parágrafo 2., do artigo 14, da 

Lei n.°  5.584, de 26 de Junho de 1970, que RALJH 1E3LEY QtJE1RC)Z DE CIIIJ 

residente na Praça aracan, Q—A, L-5, 	o José 

n.Q 	 , na cidade deGoinia 	 , portador da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social n.° 26.715 	, Série 	396 	, à vista das anotações 

contidas na mencionada CTPS e das informações constantes do requerimento acima referido, 

não tem situação econômica que lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento 

O próprio ou da família. 

Goinia 	25 de  março 	 de 19 82 

Chefe da Seção de Inspeção do Trabalho 

frâbLbS 

Visto: 	t4rtur 4 E)iviã) d L'ri. 
- 	 '• 

Diretor da Divisão de Proteção ao Trabalho 



URDCO 

lime. 	Preideite do 5indjcato <loi i ,nipregados em Etabeiecj_ 
Iue -ito3 Bailcarjos no C.tadø de GojaM. 

1 

MLPH3LLl ULIRUL UE ULiiL1A 
Lra3j.. 0 	

1eiro(a),.$ltirO ...... Ua:crjp() 	r3jfeflte 
Pr 	 C domiciliado(a) çaar,da.,Lte.5—S.Jam

neata Capital, comparece 
perante V. Sa. a fjui Ile, fl05 terio do art. 14 e § 	i. Lci 5.584 de 2606_70, 

Ee(Iue,rer ili 	feJa prestada 	s5stcncja 	ju 
ici'àrja trbalhjsta 

1. Deferjr.t o. 

(oijni Ço), 	de mrç. 	de 1982. 

J 	c1(  

1) E S 1' A C 11 O 

,LO Depart.*ci,.it0 Juridico: 

Autorize o a vo:do desta Entidade a quem 
•ate f,r distriLuido, a prestar a a 	Itj1cj Judjcjrja traba 
ibista requerida, desde que entend,a ser a pretnso do bancrj.' 
justa e legal. N. caso de ser ixitpr.st aço trabajhj.t &  os h* 
n.rrjos adv.catjcj.5 devera* ser  k,>8tulãtjqs 

na inicial (art, 16 da Lei 5.584/70). 

Sindicato do Empreg a dos em Estabelecj 
mento EIancu1,5 na 	do de 	ias. 

J 	 - 
1b4 

4 

.4 

e 



RESCIsÃo DE CONTRATO DE TRABALHO 

LJ POR PEDIDO DE DISPENSA 

	

OPTANTE 	 El POR ACOFDO 

NÃO OPTANTE 	 POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA  

DAITC0 I:LILEIrtci .1u LCONC S/ 
ENDER ECO 

r,.rl 	',rrrrr 
) 	1 — 	....i.'. 

LATIVIDADE  
EMPREGADO 

:ii ELI :Ei: Z :u oiiv;II. 
ISTRO N 9 	1 CARGO 

N 9  DA CTPS 

$.715 	396 

L 	 LiIU1i0 	 EM... ......./ 07 /1 9 8 
DESLIGAMENTO 	 AVISO PRÉVIO 	 DECLARAÇÃO DE OP ÃO 	 MAIOR REMUNERAÇÃO 

 

/19?, EM 	 /........./19.... 	EM .9../........ 1 . Cr$ 	25164,00 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização. ............. .anos 	Cr$ 	............ 

Aviso 	Prévio 	.................. Cr$ 	..... 22..14.,0O ....... 

IliQ;-lário 	................... Cr.S 	....... 6.291,00 ....... 

Salário 	Fam)Iia 	................ Cr$ 	............ 

Férias 	Vencidas 	................ Cr$ 	.......... 

TUZ Proporcionais 16,8 13,00  ............ Cr$ 	..... 

Prejulgado 	14/65 	.............. Cr$ 	....................... 

Prejulgado 20/66 	......... ..... 	Cr$ 	....................... 

Saldo 	de 	Salários 	............. Cr$ 	................... 

Comissões 	.................... Cr$ 	........... 

as 	Extras 	. 	......... Cr$ 	....... 2,343,6.4 ....... 
Gratificação 	................... Cr$ 	. . . 
Taxa 	Periculosidade 	....... ..... 	Cr$ 	............. 

FGTS. valores relativos a 

1 	Mês 	anterior 	(art.9) 	.......... Grã 	........................... 

Mês ria 	rescisão 	)art. 	9) 	...... Cr$ 	............... 

10% referente ao artigo 22 	. . 	. 	Crã 	...... 3,542,25 
Taxa 	Insalubridade 	.............. Cr$ ........... 

Adicional 	Noturno 	.............. Cr$ 	........................... 

rã ........................ 

Cr$ 

Grã ....................... 

Crã 

Cr$ 	........... 

Cr$ 

TOTA[ 	BHUÍO 	...... 	.......... Crã 59 

DESCONTOS 

Previdência 	 ... u.t. Cr$ 16,3,98 
Previdência 	139 	Salário 	..... .... Cr$ 	........... 566,19 
Adiantamentos 	................ Cr$ 

;rab. 19.292,40 
4Ç 

Crã 904,24 OJJL 	 23.68,97 
CX L 	/Ï 2,759 9,16 

Crã 

TOTAL L)QUIDO ............... Crã 	. 	32.532192 

1Qtll1....tri 	
ebí fiirta 	 . do±tçL0 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visadon9 ........ 120,27 	 ... 	contra o Banco. Drez 	cio. .De.c.on:Lo.s. ./Â..........., com pag 	nto de meus direitos na rq'sisão contratual. 

 

3j 	L ,,24.. . Ç4de 19 .82... 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FGTS guias 6 últimos recolhimentos, inclusive sobre 
o mês da rescisão, 10%, quando for o caso, computadas 
juros e correção monetária; 

LI Autorização para Movimentação da Conta Vinculada (AM) 

LI Pedido de Dispensa (3 vias) 

LI Rescisão (em 4 vias); 

ELivro ou Ficha Registro de Empregados - LRE; 

LI Carteira de Trabalho e Previdãncia Social - CTPS; 

LI] Procuração. 

 

UDORA-PREPOSTO 

(N(0 CASO DE MENOR) 
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____VEMClMTOS 
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VENCIMENTOS/C 
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ASSUNTO SEU QUE MERECE MAIUII 

O QUANTO VQCÊ GANHA E  
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CONTA CORRENTE 	 '(01000 
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Oj 
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4E: 
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iLZJ.PÇL J L JCUNiJ.S i COMPROVANTE 
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NOME FUNC 

REGIONAL 	AGÊNCIA SEÇÃO 	CARGO CONTA CORRENTE PERODO 

VENCIMENTOS/DESCONTOS  

:1- 
T :íL 	.)E crMNro 

51- 4 5 	95, 5a- 
61- 64- 

61- 
71- 29,72 

E.C,CTNTj' 4.45'94 
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PODER JUDCIARIO 
	 It, 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

39  REGIÃO 

0 

ACÓRDÂO-TRT-*DC-20/81 

Suscitantes: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÂRIOs NO ESTADO DE GOIÂS E OUTROS (3) 

Suscitado: 	SINDICATO DOS BANCOS DE MIMAS GERAIS 

EMENTA - DISS(DIO COLETIVO - HORAS EX-

TRAS - ADICIONAL - Em funçao de fato-

res conjunturais incidentes sobre o pe 

nodo de vigencia da sentença normati-

va, pode o jul9ador fixar o adicional 

de horas extras e—m percentual superior 

a 20,j que o legislador ordinrio cui 

dou apenas do estabelecimento do rnni 

wo, completando_se, assim, casu'stica 

e temporari arnente, a açao normati va ge 

ral, para mõlhor atendimento dos fins 

Soci ais a que a lei se di rige e, conse 

qClentcmente, do bern comum 

Vistos, relatJos e discutidos os pre-

sentes autos de Di ssid.p di o Col eti vo, em que figurn, como Susci tn-

te, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM LTABELECIMENTOS ANC.JIo O ES.-

TADO DE COlS E OUTROS (3) e,como Suscitado, SINDICAÍO LOS 

COS DE MINAS GERAIS. 

R_ELATR1O 

u 
1 

SI NDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTÁ1.EO 

t4ENÍOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS, SINDICATO DOS EMPREGADOS Et 

ESTABELECIMENTOS BANCÂRIOS DE ANÂPOL1S, SINDICATO DOS EPLEc;A: 

EM ESTABLECIMENTO SANCARIOS DE RIO VLRDL e SI NDICAIO DUS LHL-

GADOS EM ESTABELECI1IENÍ0S BANCJIOS DE JAIAr 5UC €clram Di 	o 

letivo contra SI NDICATO DOS BANCOS DL MINAS GERAl 5 (repres&ritantc 

dos Bancos que operam no Etüdo do Gui as), aduzindo o SCui nte:quo 
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PODER JUDICIARIO 
—y 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
39 RCGIÂ0 

ACÕRDÂO-TRT-DC_20/8l 	
- 2 - 

reivindicam a 
1anutenço das conquistas nterioros da categoria 

profissional; que pleitei. 	 - _, 	. IlIIuEIerdçao ae horas extras 
nunca inferior a 100% do valor da hora normal; 9ratificaço Se-

mestral equivalente a uma remuneraço mensal; garantia provis - 
o ria no emprego, at 160 di as aps a data-base; preferncj a 
	aos 

cx-bancrjos indicados pelos SUSCitWtCS, para admiss
o  pelas 

presas de crdito, no preenchimento de vagas existcntes;pagarnen_ 

to do salrio a partir do aviso prvio e até a efetiva liquida - 
ç 	

das verbas rescisr;as; ajuda de alimentaço; COmplementaço 

da remuneraço paga pela Previdancia Social ao empregado licercia 
do. 

e 

fls. 6/67. 
	 Inicial instrurda com os document os  de 

Em audincia, o Banco do Brasil S/A foi 
integrado à lide, como terceiro interessado . 

No tendo havido conciliaço, o Sucj -   ' 

tado apresentou defesa. Prelimjnarrncnte encampou a solicitaçZo ' 
formulada pe 1 0 integrado à lide, pedindo a excluso do Banco 	do 
Brasi 1 S/A dos efeitos da sentença. No mrito, contrape_s c 	to- 
daS as reivindicaçes dos Suscitantes, inclusiv e  no 
peito as conquistas anteriores. 

Opinando nos autos, o ilustre 

dor Regional do Trabalho, Dr. Êdson Cardoso de Oliveira, 
mdnlfcs_ 

tou.-se pela rejeiço 
da preliminar e pela procedncia parcial do 

( (1 Lr0 

---- - ------ 

VOTO 

r 	 EXCLUSÃo DO BANCO DO RtASIL SJA 
-..-,- I 
	 NETO 

	 A oço foi aiu i zada em tempo hábi l 

JsTITuT2) 	
s SOCj EDADES DE ECONo;.I A ?l STÁ da rea 

d Unjo FederI s 	vedado "CELERfJ ACORDOS COLLJ VOS DE TASA 

LUO, DE NATUREZA ECONMlCA OU CONCEDER A11'ENTO COLETIVO DE SÂL- 



PODER JUDIClARO 

TE3UNAL REGIONAL DO TRAtALHO 

39  REGIÃO 

p 

a 

	 ACÓRDÃO -T1RT.DC..20,181 	
-3- 

NOS TERMOS DAS RESOLUÇES DO CCNSELIo NACIONAL DE POLÍTICA 
SALARIAL' (Art. 12 da Li n 2  6.708179). 

Quanto 1 circunstnci a  de possuir PES 

SOAI ORGANIZADO EM QUADRO DE CARREIRA, no constitui razo pará 

sua excluso do DISSÍDIO COLETIVO, como Se infere do disposto no 
PARÁGRAFO IINICO do ART. 52 da citada Lej. 

Ressalve-se, todavi a, que o Banco do 

Brasi 1 S/A s o esta Sujeito 	obser vnc i a dos i ndi ces de correço 
(1 NPC) e de aumento (PRODIJTI VI DADE) que 1 he forem fi xados PC lo ' 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA SALARIAL. 

Rejeito, pois, a pretenso de EXCLU--

SÃO. Ná aço de cumprimento, Se for o caso, vai er-se-, a referi 

da Sociedade, das ressalvas previstas em lei e nesta decs 0 . 

Passa-se, ento, o exame das REI VI NDI 

CAÇES deduzi das, f'i cando escI areci do que Sero transcrj tas 
	as 

CLÁUSULAS respectivas j com a redaç.o condizent e  com o que for 
deferi do, mencionando_se, em Segui da, o que ti ver si cio rejei tado, 

pura meior facilidade de apreenso do que foi decidido a cad
a  p 

50, 

L!U LA 

"Os estabelecimentos de crdjto 	com 
sedes, fijajs, sucursais ou 

ajncjas cm atividade no Estado de 

Gois, concedem, a Seus empre9ados ali lotados e dmitjdo 
	at 

3I.AGOSTQj98 	um AUMENTO de 15 
 

! 'S U U 	

(quinze por cento) a trtuio dc 
'\ H T 

I\ 	 1 %' 1 	 a 

O Iri bunal, por mai ori a, entendeu que 
o Í d i c e c s  t a afi nado com a produti vi daJeI ucruti vi dad0 n o t o r i a 
 

-  
nerte, hvi 

da no setor., justo sendo que dela se hen€f ci em os em- 
pre9ados, O Rei dtor, VCflCj do, mantinha O índic

e  ldi o, de 4 (quo 
tro por cento) 

C1UU1A SEGUNDA 

"O aumnto retro ccrced do incidi r so 
bre as parel s i nte9ro- es do sal ri o, ch:ervuJa a real slutur(.zu 

o 

o 

* 

01 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAl. REGIONAL D' TRABAL-4O 

39  REG1ÃO 

ACORDÀO-TRT-DC-20/81 	
- 4 - 

jur'dica de cada uma deles, em C0flSOflflCâ com as dispos;ç5 le- 

gais que regem a mataria, bem asm com o estaturdo em 	sentcny 

normativa, convenço ou acordos coletivos", 

A CIUSUIa é mantida em atenço ao prin 
,, cipio de que quod abundat non nocet 

CLÂIJSULA TERCEIRA 

"Para cada ano de serviço completo ou 
quo vier a ser completado, ro a ano, pelo emprcado em reIoj 
mesmo empregador, será devida e paga, mensalmente, a trtuio 	de 
ANUtNIO, a import'ancia m'nima de c$I.l38,55 a partir de 1 9  de se 
tembro/1981, observado o disposto no pargrefo único a Sequir." 

O teor da clusuIa foi sirnpIificdo e, 
como no podia deixar de ser, 

adaptado ao que foi decdjdo pelo 

Egr. Tribunal Superior do Trabalho em rei aço ao perrodo antrior. 
Em conseq0ncj a, no foi acolhi da, i ntegralrnente, a pretenso de-

duzida, de elovaço do valor do anunio para CrSja3j0. 

EÁjjAF0 NICO 

"A parcela de ANUtJflO integra o saia-
rio para todos os efeitos legais, 

devd0 ser reajustada SenetraI 
mente, do acordo com a Lei n2 . 6.708, com base no fator 1 .0 do 
estabelecido para o ms da reviso, apIicando_sche, (lir)cla,cm l. 
SETII8I, o aumento de 15%, a tftulo de produtjvjdad." 

O fator ohscrvado foi fixodo pelo Egr. 
[ri bunal Superior do TrabiIho no julgamento do DISSÍDIO anterior 
R 0 -DC-287/81), estando sendo mantido 

pelas mesmas razes c para 
feito de uni formizaço jurisprudencj 

ai, sempre recornendvel quan 
lo em coj_t 	-aores corno o ora em foco. 

t1
- ----

: 	

OH que 

Se que vem Sc c  

ÇiUULA NARI TA 

"A vigancia do aumento salarial fixado 
era dc tQ.SETERO.J 081 . 31.ACOSTOJQS2r? 

Dc acordo, a pretcnso, com a dtú-bo- 
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CLÁUSULA QLI 

"A critrjo do eInpreaçJ0 	ero, ou 
no, compensados 

os aumentos ou abonos oSpontneos 
concedidos dii rante a vigncj a dü sentença norrnati va anterior, 

OU Seja, no pe-
ríodo de l2.SETEMBRO. a1.A30STO. 

les decorrentes d6 P 	
exceço, porm, daque- 

romoç o 
 em 9eral, por merecimento ou por an- tigtjjdade, de transferncj a 
 de localidade, cargo ou funço, de 

reajustamento por força do salrio mínimo legal, de equipar0  Salarial, implemento de idade ou trmino de aprendz g #' 

Defere-s e , por tratar_s e  de cIusula mantida pela 
sentença anterior. 

CLÂLISULA SE XTA 

"Em Conseq5nj 
de assalto ou at.que, 

consumado ou no, 	quaJque de Seus 	
a emprenid0s veícu los transportadores de 

numerri o ou documentos os empre 
gadores pagaro i 

ndení zaço ao empregado ou a Seus dependt5 
lcais (no CaSO 

de morte ou incapacidade), na importncja 
du 	. 2.000.000 1

00 (dois miliics de cru:eiros), podendo, por 
SUd con, recorrer a Seguros especi ais 

para cobertura da i ndeni zaço."  

Defere-se, em parte, Porque pedi da a 
indenizaç o  no valor de 

c.-33.000.03000 esclarecendo_se que, no 
DISSNO anterior, o valor da paela foi de 

Crl.0OO.03300 su-
jeita a correço Semestral. 

CLÂUSULA STIMA 

"0 saJr 	mínimo ou de ingresso 	na carreira de bancrj o 	transformado cm sal ri o 
norinati vo (PcL gado n2 

 56), calcula,dose contudo, a partir dos valores 
mínjr que a categoria foram garantidos na ultit O0NVLtço celebrada 

assim projetados. 

2) - Portaria, C
ontínuos,Vigias, Lim- 

peza o AsscmelhaçJo;. 
36.944,66 em 

- 	
- vigor un  Setembro/80 c0 d ceei 

1' 
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base no fator LI do INPC fid0 

para março/SI 

cumul ati vnente com 1.1 do 1 

de setembro/SI (4I,91I4.7 

acrescido do percentual de 

to a que se refere a CIUSUJ pri 

melra. 

- Funçes de Escriturrio:Cr7.93676 

em vigor em setembro/80, corri 9 j 

do com base no fator 1 . 1 do 1 

de março/Si (50,71cr$1I.96I,5o) 

curnul ati viiente com 	1 . 1 do 1 N P C, 

de setembro/81 (4I,9I 16.974,56), 

acrescido do percentua 1 de aurnen-

to a que Se refere a clusuIa pri 

mci ra. 

- FunçZos de Caixa e 	Tcsourari a: 

Cr8.730,43, em vigor em setcrnbro/ 

/80, corrijido com fator 1.1 	do 

INPC d0 março/81 (50,71 	Cr.... 

C$I3J57,63), cumuIativmcnte1  
que 

o et 	 pArÂGAFo NI CO  

Os sal anos normativos retro fix'ados s 

ro reajustados em funço da taxa de produtividade anual e, Semes-

tralmcnte, do INPC apltcavel. 

y 	 Defere-se a pretcnsao, com a transfor- 

maço do Sal ri o d0 ingresso em sal líri o norciati vo e com o PA2ORA 

fo NIC0, posto que rcdundante, face ao cIcuIo semestral j con- 

tido no prprio descnvoIvincnto dos valores mrnimos fixados. Con- 
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ci ii am-se, assim, às conquistas d0 categori a com as di sposi çes 
legais que regem a eSpcie, traduzid as, no cS, pelo fixado via 

do Prejulgado nQ 56 do Egr. Tribunal Superior do 
TrabaLfo. 

CLAUSULA  1 T AVA 

e 

0 

61 

"A grat i fi 

funçes de Ca 	

çaço pare os exercent e s das 
xa, Compensaç o 

 de Cheques, InfOrMantes de OaJs 

Conferentes de Assi naturas, e para os exercent
es de cargos de cor 

fiança correspond e ra, no nini mo, e 1/3 (um terço) do valor dc'  sJ- 
lário mnsrno de Caixa, calcu(do 

de acordo com o estabejectd 	r, 
cleusula setima." 

Defere-se, por haver conquista antcr-4o 

ÂUSULA NONA 

"Por ocas i ao do primei ro pcy]mento dü 

majoraço (correço e aumento) prevista nas CLÂUSIJLAS 
ANTEHCNES, 

cada empregador descontara, compulsorjament
e  de cada um do Seus 

empregados, a favor do Sindicato d0 Bancnjos a que estiver filia 

do, importncja equivlen0 a 10% (dez por cento) dos valores cor 

rigidos do primeiro ms de VigncI0 dt0 sc:aterçü, observado o 
teto mximo d0 

$l.0o3, 00 (mil cruzeiros) para cada eLlprecjado." 

PARÂGRAFO tINICO 

'1 Cede Sindicato Suscitante deposjtar 

ou destin&r 30 (trinta por cento) do total arrecadad
o  à Fedcr_ 

ço dos Empregados em 
Estabe1ecinentos Bancrios d0 1'Unüs Gerais, 

Gois e Bres1ia, cabendo a esta, por sua vez, destinar 20 (vin- 

te por cento) do total arrecadado a 
Cunfedcraço Ncj onal dos Ira 

balhadores nas Empresas deOrdjto," 

Defercn_s 0 , porque já previsto o des- 

conto na Sentença enteni or, corno pedi do, 	por decorrer d0 dc i- 
So que o SUSCitantO 

pode tornar (autorizado pela Assembfja Geral) 

da formo uni 1 atarei e autnoma. 

CLUS11LA L.OIMA 

"Ficam liberados 	disposiço do Sindj 

N 



i PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3Ç REGIAO 

ACÓRDÂO-TRT-DC--20/81 	
- 8 - 

cato e sem preju'zo de sua remuneraç o  e do tempo de serviço,com_ 

putedo como de efetivo exercfcjo, os empregados Qcupantes de car-

gos de Diretoria dos Sindicatos Suscitantos, ficando-lh
e  assegura 

do, ademais, o direito a todas as melhorias e vantagens, inclusi-

ve promoçes, a que teriam direito Se em Serviço, bem como ao re-

cebimento de gratificaço mensal equHhijen 
e 40 (quarcnt r 

cento) do salarjo percebido." 

Defere_s e , por tratar-se de conquista 

da c ategori a, observados OS li mi tes da Convenço anter.  i or. 

lp 	
" exccço do Sindicato de Anpol 1 ,que a 

terá direito a dois (2) Diretores, cada Sindicato do interior te- 

rá direito 	liberaço de um Diretor, que ficara à disposiço de- 
le Sem prejuÇzo 

remuneretÇrio, da contagem de seu tempo d0 Servi-

ço como Se 
em Serviço normal estivesse e de todos as vantagens e 

molhorj as Qtri budas à categori a, cabendo a i ndicaço a cada Si n-

di cato. 
a 

a 
Defere-s e , de acordo com a Convcnço 

tenor e com o que foi fixado pelo Eyr.Tnjbunj Sx'rjor do Traba-

lho. 

CLÂUSULA t)ÊOlA-SEU 

"Caso sejam eleitos - para integrarem 

Diretorias da Federaço dos Bancrios do Estado de ;'iinas Gerais 

Gois e 
Bresrjia, bem como da Confcderaço Nacional dos Bancrios 

(CONTEc) - bancrjos lotados nas Empresas, Sucursojs, Filiais ou 

Agncias localizadas no Estado de Cois, os empregodors litcror 

até o mximo de dois (2) empregados, respeitado o limite de Lrn em 

pregado por Banco, sem prejurzo da respectiva ramunero, do 
tem 

P0 de Serviço (que será contado como se cstLvósSC 	
] direito e todas as vantagens atribu'd o s 	ct 

3cro or 
exercicio nas entidds citadas." 

Defere-se, em parte, 4e acordo com 	a 
Convençao anterior. 	

r 

o 
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CLÂIJStJLA DÉCIMA_TERCEIRA 

"Fica autorizado o afstamento remun e - 
rado do eniprcgado estudant e , para real i zaço de exames escol ares 
que comprovadnente coincidam com o horri o de trabal ho, desJ.. 

qu o empregado avise ao empregador com 48 (quarenta e oito)hor
as dc 

antecedancja e desde que as provas se realizem  em estabelecimento 
de enSino oficial reconhecido, profissjonj 

ou profissionajjzantl 

Defere_se com a devida vrje ilus-? 
tre corrente 

contraria. A reivindicaço visa ao resguardo do di-

reito à educaço que, sobre ConStituir Preocupaço já a nvj cons 
titucjonaj redunda em aprirnorameito benfjco ao 

prprio ernpreg a  dor. 

!AUSULAÊC!MAQUAJTA 
ll 
 cmpr aJa ;es unte 	vedücia a di spei 

s a, salvo por moti vo de falta grave, at é  dois (2) meses aps o 
i no da 

licença previ denci ri a conce.cjj da para o parto." 

Afinada, a rei vindicaço,. com o que fo 

concedido no djrdo anterior. Defere_s e . 

CLÁUSULA flOI !A-tJl NTA 

"Tero validad e, para efeito de justifi 
caço de ausanci a do empregado, os aLestjjd05 de mcdi cos e odontjo 
905 Com 

os quais o Si ndi cato Susc i t ante manti ver convrij o" 

A pretenso foi ocolhd; - • 	J 	O a fl 
tenor. Defere-se. 

CLÁUSULA [)ECMASEXÇA 

1 NDEFER E-SE, por ser abstrata e, de cer 
te forma, redundante a rei vi ndicaço. 

Á 

! 	

pretens 0 	de que Fiquem assegurados 
todos os di reitos, CIUSUâS e vantagens da Categori a Profjs 5 ; onal consegui dos por vi a de Sentença normoti va, Convençs ou Acordos Co 
lt05 antorjores. Todavia, o DISSrDIO COLEïyC e  a via prpra 
para a fi xaço d0 que determi nada 

van tJJ enl ou condi ço já foi con- 
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quistada pele categoria profissional. indispensvel por conse 

guinte, que Se arrolem, todas elas, para se ovitrem dvidas futu 

ras, especjalnent e  na açio de cumprimento. Existe a respeito,I s , 
PR0VIIENT0 da ilustrada Corregedoria Geral. 

Passa-s e , agora, às denominadas "CLÁU 
SULAS NOVAS", 

o 	 s 
LUSULÀ DCIMA_STI 	(N2 7 na pro- 1 

posta inicial). 

"A re;)uneraço das horas extras no se 
r inferior a 100% (cem por cen) do valor da hora normal." 

Pela Sentença anterior, foram estabc,Ie 
cidos os 

adicionais dc 20%, para as duas primei ras horas, d 

para as duas horas subseq(en5, e de 60% para as demais. Ao j'l-
gador, no entanto, e  poss v l fixar cdi ci onal superi or, em aten 

-

01 

ço a fatores 
sociais conjunturais, tendo em vista que a legisla- 

0 

çao Vigente aplicavej a especie apenas cuidou do adicional mlO
rilrno 

Como, atualmente, o País enfrenta o problema do desemprego, o au-. 

mento do adicional contribuirá pari] amenizar os efeitos da crise. 

Defere-se, pois, 
para o perrodo de vigncia da sentença, o adici o  

nal pleiteado. Concedida a maJoraço do ADICIONAL, no entdiito, 
Lm 

funço de fatores Conjunturais, ressalvad a  fica-a possibjldd$ 
vir a ser alterado no futuro, fel ar no havendo em "conqui sta"pro 
priamente dita. 	 - 

- CL&USULADtMA.OITÁVA ( N2 l da pro- 
posta de conciliaço), 

"0& empregaJores F1 C)Ç o 
SEMESTRAL equi vai ente a uma re1nuncraç 	mensal 

e 
O T r i bunal, pot mjorj a, acolheu a rei 

'indicaço, para efeito de 	
j a que a 

maioria dos bancrios vem, há muito, recebendo a referida GAUIFI 

CÃÇ0. O relator ficou vencido, juntament e  com os Jufzes classis-. 
tas represenantcs dos Empreg adores , 

CLIfkUSULA (N 2 da propos- 
ta de - concilioço). 

k 
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"Os bancrios representados pelos Sus 

ci tantes tero direito a GARANTI A PiOvl SRI A NU Ei.IPRECO ATÉ 160 

DiAs APS A DATA-RASE.» 

O Tribunal, por maioria, deferiu a rei 

vindicço, por entender que se afina com recente medida preconi-

zada pelo Poder Execut0 visando a evtar as dispensas em massa, 

sendo, ademais, de indiscutível alcance social. Vencidos o Reja - 

tor e os Juízos Classistas Representantes dos 
Empr eqadoc5  

CL.USULA Vi CSlfA (N 3 da proposta d 
conci liaço). 

"As empresas de crcjjt o  daro prefern 
cia a ex-bancri os indicados pelo Sindicato, para preenc!jr)efltO 

vagas existent." 

O Tribunal, por maioria, acolhc u  a pre 
tcnso, por Seu alcance social, pelo interess e  que oferece em rc- 

aos prrjos empregadores e por no contrariar as dispoj 

legais vigentes. 

o Relator ressalva Su entendjmen, a 

respeito, eis que ficou vencido, Juntamente com os Juízes Ci asjs 

tas representantes dos Empregadores. 
 

CLÁUSULA ViGSfMApRljA (NQ 4 
	da 

proposta de COnCi li aço). 

1 NDEFERE..SE 

Visa, a pretcnso, ao reeebi::ient
o 	de 

sai crio pelo empregado, a partir do AVISO 
PRÉvio e at o cfet0' 

pagamento das verbas resci sri as. N0 
pode ser acolhi da, contudo, 

porqu e 
 já existe prevíso legal para a hipótese 

d0 atraso no pagà 
mento das 

parce(s devidas pelo empr:jr qualquer que seja sua 

natureza jurídica. 

CLUSU14 VICÉSIMA_SECIINDA (NQ 
5 da pro 

posta do ConciJiaço). 

1 NDEFERE_. 

A preteiiu 	de recebim ent o  de AJUDA- 
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-ALlMENTAço no valor de Cr$100,00. O indeferimento decorr o  da cir 
curIstncj a de const tui r aumento indireto de sI ri o, ainda que 
de pequena monta. 

CLÂUSULA VIGSIMA_TERCEIRA (N2 6 da 
proposta de conci li 

INDEFERE_SE. 

Por ela, o empregador seria compeljc 
a 
"compjementar o salrio do empregado quando este estiver licen 

ci ado remuneradament e  pela previdanci a soci al".No existe, ainda 
margem legal a ensej ar  a ampliaço dos anus que tocam ao emprega- 

- 	

.. dor em relaçao aqueles pertodos 
de hcença do empregado, ai nda que 

por via de sentença normativa. 

Aplica-se, no que couber, o Prejulgado 
n2  36 do Egr. Tribunal Superior do Trabalho. 

Julgo, pois, procedente em parte o dis 

sfdio, de acordo com o disposto na parte expositiva, e condeno o 

Suscitado no pagamento das custas', calculaclas em funçeo do valoç 

que atribuo à aç7o, de Cr$300,000,00 (trezentos mil cruzeiros). 

Fundamentos pelos quais, 

ACORDA.l os Ju'zes do Tribunal iegional 
do Trabalho da Terceira Regio, em SCSS0 plenrja ordinria,S_ 
nime e prel i mi narmente,em rejeitar a pretenso de excluso do pre 
sente 	

o, formu lada pelo Banco do Brasi 1 S/A, com ressalva 

da aplicaço das Resoluçes do C.N.P.S. Quanto ao rnrito, 	por 
maioria de votos, em julgar procedente, em parte, o Di ss'd o, rios 
termos da parte expositiva do voto do ExmQ. Juiz íelator, para de 
ferir à categoria Susctante a manutenço das clusulas precistn 
tes, de n2 s 1, 2, 3 e Seu pargrafo único, 4, 5, 6 	seu para 
9rafo unico, 8, 9 e SOU par9rafO único, 10, 

ficando vencidos, ai parte, quanto 
à clusula I, u, jj•j 

Relator, Fcrn,mdo Pesso a  Jnor e Cdj lon 	 que' 
deferi w o au;:nto de 4; 	unn ;ii dado, foi indefrj da a cl usii- 

la 16Q. Quanto s rei vindicaç's inscrit 	Sob os 	tJo. 
if1 	 s d ;s. 1, 2, 	u 7 1  VCnCÍdÕS o 	x. .. 
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Jurzes Relator, Fernando Pessoa Jnior e Odilon Rodrigues de Sou-

se, quanto 'as tras primeiras; foram indeferidasas de nas. 4, 5 e 

6, vencidos os Exins. Ju'zes Revisor e JostÇ [heodoro Cuirnres da 

Silva. Determinou, ainda, o E9rgio Tribunal, a üplicaço,no que 

couber, do Prejulgado 56, do Colendo Tiibunal Superior do Traba - 

lho. Custas, pelo Suscitado, a Serer aIcuIadas sobre o vjlor de 

e 
	Cr300.000,00 (trezentos mil cruzeiros). 

Belo Horizonte,09 de outubro de l9I 

/ / 

Custdjo Alberto de Freitas Lustosa 

Pres i dente 

flanoel MeÇcs de Fr it0s 

Relator li 

Pela Procuradorta egiofal 

o 

/msmb 
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TRIBUNAL RIONAL DO TRADALI40 

3.a RGlÂO 

SEQi Ii DISPRIIMJIÇ?SD 

Çi F( T 1 D 7 O 

rtifico e dou f -jue cont&i a ore s2ntc ao rec1ar 
• 	 t6ria: 

1atxas: 

Distrento 1e 	uraco: 
'o1has ee rioarntos  

rfl(T) ain'a 	sta - ata, foi  
rj s ibufa nara fJurta 'b rod liio e Ju1crmnto e 'oi 
cr o n9 2cj9 / 	, cxnforre 7'ta lavr&a no livro e Tt stri1 u  
çon9 5 

cr'im 	1,3 foi e sLqna'a a r'ata 	&5 
às - 	 4 

ZaÇaO.(Á.a auincLa inauqural, t&o o intiressa'o icr'o i. 

• 	 ____________ 
Clefe "o 	ar 'i 	Strt ijjco 	reito 	nao 

Jur'idair. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL 	REGIONAL 	DO 	TRABALHO 

10 	egio 

INTIMAçÃo N2662/82 

proc.n, 1144/82 

Sr. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por RALPH VEULI 

QUTIROZ DE OLIVYIRA 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante esta 
Junta de Conciliação e Julgamento, na Av.Gois n. 382 	2 

andar Centro 	 09:20 	(_nove e as 
vinte 	 ) horas do dia 05 

( 	 cinco 	 ) do ms dejulho 82 
para a audiência relativa 	reclamação acima referida,ocasio em 
que V.S4.dever4 oferecer a .ua resposta,pena de revelia. 

Em anexo, có ia da reclamaço, 

J.TrbE.ho-1JCJeAud.5/82  Not02682/2 

DO SEED 	Iroco 1144/82  

DESTINAT.RIO 

BANCO TTkSILjIRo DE 	S5CON OS S/A. 

ENDEEÇO 
Centro 

- CIDADE 
Nes ta 

982 
Banco irasjlejro de Descon 	 1 
Pua 4 n. 987 	Centro - Ne' RECEBIDO EM 	

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

correspondência supro afravós do regitr 
n Postal -------o ----

de 199't? 
IN-2.1 	

-------- 
Ø 

Ao 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

12 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO Goinia-Go. 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n91 a. JCJ 1.1-11-1J1 	 . 

Aos 05 dias do ms de 	-ïulho 	do ano de 

s09,20horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	ointe-GcLas 	 , sob a Presidncía do MN. Juiz do Trabalho, 

Dr. FlatoniL1 et__ofrade __zevodoFilho 	 , presentes 

os srs. Frel Viena 	 Vogal repr 

sentante dc empregadores e xnec1itoDonincshezorra 	 _____________ 

Vogal representante dos empiegados, para InstruoaoeJulearlento da reclamaçao 

ajuizada por RLPiiWESLEI 	:LROL0iV:Id 

contra :e:fl 	:[Jf,IFÍ D: 	10 
relativa a  

no valor de Cr$ 1O.537,3) 
Aberta a audincia foram, de ordem do M Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O recte. com  o advogado Marcondes 

Perei - ra de REzende e a recda. representada por OJ,digo, por Maria da 

Conceiço Machado que pediu a juntada de um documento, o que foi de-

ferida. 

A seguir, pelas partes foi fieito acordo via do... 

qual a recda. pagara ao recte, por saldo do pedido, em dinheiro, a.. 

quantia de Cr$54.000,00  até 06 do corrente, pena da multa de 100%. 

Acordo homologado. 

Custas, pela recda, no importe de Cr$3.133,00. 

q 	 - 
Honorarios advocaticios, tambem pelo banco, no 

importe de Cr$,  digo, arbitrados em 15%, que serao pagos ate amanha. 

Em seguida, encerrou-se e audincia. 

d. 

VVj 

	

'ds Ernpre 

OQ CPi 	í€o4 JJJo 

AT-1-1 	 çc 



BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 5/A. 

BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTO S/A. 

FINANCIADORA BRADESCO 5/A. 

Dec'aramos para os cevidos Hns 
19 	 de dreto, que nomeamos a rt iAA DA CONCEi- 

C lACHAD',, brasHeira, soteira, bancaria, por 

tadora da Cartera rofissona n ))4drie 

para, na qual 	de preposto do s 

r io, representa- o na ec amaço Traba h sta mo-

ida por 	LH .ECLE .JUE 	E CL V /A, cujo' 

processo trama nessa 	Junta. 

GoaniaCoj., Jceunose I..L. 

/ 12  

DEPARTAMENTO 

JURIDICO 

MOO. 1541-5 



J 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

lá JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GcINIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITACO 

Proc. J.C.J.n. 11 11+182 

Aos06 dias do ms dejulho 	 do ano de mi 1 nove - 

centos e oit€nta e iois 	 , nesta cidade de Goinjp 

-, na secretaria desta Junta de Conci iaço e Julgamento, 

e 	
perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamanteRlph 

- 	 esiei )UeirOZ de Clivei-ra 	e o reclamado I3aro Erasileiro de 

Descontos 3/A 	 e por este último me foi dito que 

em cumprimento ao 	 acordo celebrado_ na presente reclamaço 
xflx 

fazia entrega ao Ieciamante da importncia de Cr$ 5+.O0O,O0(Oinouen 

te e uatro Mil Cruzeiros). 

relativa ao DTocesSO flQ 11I+4/82. 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importn-

cia, que contou e achou certa s  dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e ii , revogável quitao para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto cia presente rec 1 amacao, seja a que título For. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Stcretal e por ambas as partes. 

SECRETAR lO 

LRECLAMANTE 

Qa Qiir x9u± 
RECLAMADO 	

j (j  

1 -TE--2-6 
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conclusao. 

Go.07.0782 (4 9  feira) 

iaCC. Td 	1 	/ 	2 

E?ce; RALPH hTSLEI QUEIPOZ DL OLIV!Ifl 

	

- 	 Pc.do: 3•\CO 9fl ILTRO DE )ESCQNTCS S/A 

rãcatc c...a Fa iados ei.. E :ta0eiccH :aitcn 

	

0rt( ludi 	j( 	 ei 
£ 1772), :cr ;eu a 	-ada 	ccurador 

Pc cer a  

1 * A j LaLJda 	e cu a da 	exu recai 

	

• 	 2. A exred1rja dc uia de ]vcrtcrectc 	des 

	

• 	 Eocorr1cc cios eu rrue do e 
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ífri/iCa/( íIod E;#ip,'L'qfl1( 	cm e,Jfa/)e/ccj,,,ent( 	'aflC(2rio4 cD NO ESIADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURiDCO 

P1OCURAÇXo 

Par este instrumenta particular de pro.. 

curaça, o SINDIC!TO DOS EMk'UiÀDCS EM ESTAI3ELECIMENT05 

ACRIOS NO ESTADO DE GOiÁS, c.m sede nesta Capital, 

flua 4. n 987-Centro, representado pel, seu Direttir Presi 

dente, Sr Heiler Alvs da flocha, brasileiro, solteiro, 

residente e d,ijci1iad., nesta Capital, neeia e censtitui 

seu bastante prcur.dor, i)r. NiCONDES PEREIRA DE REZENDE, 

brasfleir., solteiro 1  advogado devidamente inscrito ua Or 

de'i d.5 Advogadas do I3rasil, seÇao de Ciois, sob o nQ2032, 

ridente e demiciliad. en Goinia-Go, •utorgana-lhe os 

especiais poderes para receber e quitar henerrios adv.ca 

tici.s revertidas aos cofres do Sindicato, em decorrncia 

la as.;istencia judiciria prest.da nos teraes da lei. n 

5.58 ' / 70. 

S1Ni)ICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAI3E11ECI-

MENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS. 

ILEILER ALVES,DA IWCI(A 

r/ 	li dente 

cÂrTÓRo DO 1. QFICO 
T'.ï?I!Gflü.t() TC.X(iTa iVeto 

R ccc e.c i me nto 
por sem 1ko:ç. cz írma de  

.-.--.--.....---..------ 	 -- 

---.~ 

por ar1oj; a 
	

Dou fé. 

e --  A 
	

de 19_ 

.-. 

1 

(x. P.ta 2 O . End. Te g -3tI:D DEFENSOR . Rua 4 n. 05/ - Od. 28 de Aoso . T&etons 225 42b0 e 20-$323 	Goãna - Gos 
M:o. 1184 



CONCLUS 

i DE rECRE 

de ProCess0 
Chefedo 

Setor 
 GoâflhcO 

JUNTADA 
Nesta data, a o jimia a aoa pates auto 

retor de 	c 
	 4. 

e 
Chefe cio 	1 locessog 

1 J. C J. - Gozânia.Go. 

.tV ARES 



1oda 	IAg. 	 Op 	Conran° 	 O 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 ff fl»

1
OM

902630 lgçjr 

JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

LJunta 	 Proc n° J.CJ. 	 1 Guia n 0  

1 	11'+I82 	 E 7R2JR2 	E Depósito em dinheiro 	E Depósito em cheque 
Reclamante 

L1 ph 	lei (uefroz do Oliveira 
Reclamado 	 1 	 1j 	1 Valor do depós to-CrS 

nco Brasfleir-o de Descontos /Â 
O valor abaixo autent cado correoponde a: 	or do. honor ar io 	ic1voca tc is 	

L 	1 	1 	.00 ,00 

1 CL 	O 	Valor do levanramento-Cr$ 

)') 	EPiGiiY) 	E :TAI.,. LLI 'iEN 
	o 

L 	
ajs a cobrmça, a depóio em dteq sá libera& 

Paãun-sea _CÂtID1.) NOETJO DE G"iIÂE, 	 4 oalor dita Guia, acreecído de Correção Monetóriø 

1. 

Õ6 de 	jUlhO _de1982  

Autenticação 

Secretaria  

Rtito 	1j,ç L 	 -- t. 

- 	

- 	01 	CPF OU COR 080 00000Ni2000 00 000 

MlNI5TlO DA FAZENDA 	- 	 I 	9 DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF - BAÇCO 

Bs!Lí'1pu DE
03 0000 TE 

- 	DiCONp 	. .16. 
05 NOME COMPLETO 00 coarRixu arE 	

GOtã, 414 
 

c 	* 

'400a 07 	NOMEOU 58 	COMPLEMENTO 	ANDOR SOLO ETC 

09 	NO TIRO OU OTRiTO lO 	CtP II 	MONiC1P1O 	cmuoEi 2 	5i00 00 

TIEXERCICIO 	14 COTO OU OUOOECIM 	5 	1E11000 DE OFUR000 IR 	TiPO 	17 	6- PROCESSO 	 / 	. 	ix 	HEFERFNDiAS 

( 	19 ESI & 	E CUOflI 	FEECE Tfl 20 	COOIGO 21 	VALOR 	ORO 

3i 00 00 	SF099; 	ES P99 O YIN 	m 	A IFUMES 22 
MULTA E OU JUROS 

23 	CÓDIGO 24 	VALOR 090 

3'itstiça do Trabalho. 
Not 25 26 	CÓDIGO 27 	VALOR 	cris 

ZCJ - Golan1a 
CORRECAO MONETARIA 

Recte. - 

ÂTENCAO PREENCHA O OARF 
O MAQUiNA 00 EM LETRA SE 
FORMA. 

28 
TOTAL  

29 	AA,OR 	CRS 

30 - ionENTi000uo 

Recdo. - 

Guafl9  
Exp.Dat:  

- 	•' 	E' 	'RUA TuA 500000, nas - FONE ' a o ouso 
ATO 0ECLVR0EORi3 N 	603115  

CERTIDÃO 

CERTIFICO que coti;tta(—i 	'-r 	-- cctc 'o bex 

J1 27/ ' co. oiD. onto e, p o r 

Em 

Marceilo  Penz 
Chefe do Setor e Processo5 

/R J. C. J. 	G0i7ojCGo 

4 

2 viu: 
Junta 

OF-1.6 
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Paguem-se os honopr,os. 

Cobrem-se as custas. 

1 nt. 

Go09.07.82 (6 9  fera) 

- - 

Recebi nesta data a nula 	
(Í 	'2 

p/ 1vantamenio (lo CrS --LIÇÇ 
relerente ao presdnie processo, cujo valor dou 
quita ção. 

Goiânia_La'de 19 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

C EI? TI D Ã O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n 2, artigo li, § tmnico, da Corregedoria 

do T.R.T,, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em)de  

etar 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz residente. 

Data supra. 

cdl e 	r tarI 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 

C E- 1-2 


